Republicado 67/2008
ANEXO |
Metas e Prioridades
FUNCOES DE GOVERNO E PROGRAMAS VINCULADOS

FUNGCAO GOVERNAMENTAL CcODIGO PROGRAMA PROGRAMAS

0001 Apoio Administrativo
10- Saude 0002 Valorizagdo e Qualificagdo do Servidor

0003 Mais Saude para os Consorciados
28 - Encargos Especiais 1111 Encargos Especiais
99 - Reserva de Contingéncia 9999 Reserva de Contingéncia

Programa: 0001

Apoio administrativo

Objetivo Programético : Manutencéo e desenvolvimento das diversas atividades do Consorcio
ACAO
NATUREZA Acé&o Proposta Produtos Unldad.e de 2009 Metas
Medida
Manutencéo e Desenvolvimento das P . .
A Atividades do consécio Orgdo Mantido Unidade 01
Programa: 0002
Valorizacéo e qualificacéo do Servidor
Objetivo Programético:  qualificar o servidor para desenvolver sua atividade de maneira Satisfatoria
ACAO
NATUREZA Acé&o Proposta Produtos Unldad.e de 2009 Metas
Medida
Qualificagéo e Capacitacdo de Recursos Servidor Treinado Servidor 5
A Humanos
Programa: 0003
Mais Salde Para Os Consorciados
Objetivo Programético : Ampliar o Atendimento de salide aos municipios Consorciados
nas diversas especialidade médicas
ACAO
NATUREZA Acéo Proposta Produtos Unldad.e de 2009 Metas
Medida
A Man.ut.erlgéo dos Servigos de Saude Para os i _ Municipio 30
Municipios Populagédo Atendidal
Manutencéo do Centro de Especialidades -
A Odontoldgica - CEO Populagédo Atendidal Municipio 30
A Manutencéo do Convénio com o Estado Populagédo Atendidal Municipio 30
Programa: 1111
Encargos Especiais
Objetivo Programético: Realizar despesas que ndo contribuiem para manutencéo
das acdes do consoércio e ndo geram contraprestacao direta de bens e servigos
ACAO
Unidade de
NATUREZA Acéo Proposta Produtos Medida 2009 Metas
Paggmento de Despesas de Exercicios Pagamento Unidade Global
A Anteriores Efetuado
Pagamento .
A Pagamento de Indeniza¢des e Restituicdes Efetuado Unidade Global

Reserva de Contingéncia

Objetivo Programético : Reservar recursos orgamentarios para atender o desequilibrio entre receita e despesa, de acordo com o inciso

111, artigo 5° da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de 2000.




